
 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

 

POLÍCIA MILITAR 
 

 

 
 

QUARTEL DO COMANDO GERAL 
 

RECIFE, 13 DE ABRIL DE 2005 
 

A D I T A M E N T O  
 

(Parte Integrante ao BG nº 068, de 13 ABR 2005) 
 

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários 
(Sem Alteração) 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  
(Sem Alteração) 

 
3ª P A R T E 

 

III – Assuntos Gerais e Administrativos  
 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO 
 
1.1.0.   De Oficial 
 
1.1.1.   Requerimentos Despachados 

 
Cel PM Ref. Mat. 604678-9, Francisco Roberto Pedrosa Monteiro – Isenção de Imposto de Renda: – Deferido, a/c de 14 FEV 

2005, tendo em vista o diagnóstico emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, se enquadrar nos casos previstos no Inciso XIV, 
Art. 6º, da Lei nº 7.713, de 22 DEZ 88, conforme o Ofício nº 005/JEIR, de 15 FEV 2005. À Pagadoria dos Inativos para implantar a 
referida isenção. (Nota nº 0394/2005/DP-4). 

 
Cel PM Ref. Mat. 607152-2, Maurício Neves de França – Isenção de Imposto de Renda: – Deferido, a/c de 14 FEV 2005, 

tendo em vista o diagnóstico emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, se enquadrar nos casos previstos no Inciso XIV, Art. 
6º, da Lei nº 7.713, de 22 DEZ 88, conforme o Ofício nº 005/JEIR, de 15 FEV 2005. À Pagadoria dos Inativos para implantar a 
referida isenção. (Nota nº 0417/2005/DP-4). 

 
Major RRPM Mat. 604133-7, Zenon Gomes da Costa – Constar nos seus assentamentos haver sido considerado inválido pela 

Junta Superior de Saúde PMPE: – Conste-se, face o parecer emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, através da Ata de Saúde 
datada em 13 DEZ 2004. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 0409/2005/DP-4). 

 
Maj RRPM Mat. 1557-1, Adalberto Carvalho de Souza – Pagamento em pecúnia das Licenças Especiais referentes aos 1º e 2º 

Decênios: - Deferido, quanto ao pagamento de 360 (trezentos e sessenta) dias referentes aos 1º e 2º Decênios, face a documentação 
comprobatória apresentada, Certidão de Tempo de Serviço expedida pela DP-1, em 02 SET 2003, Relatório TCE nº 0004/05 e 
conforme prevê o Parecer 303/03 – PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da planilha de cálculos financeiros e posterior 
remessa ao CSPP para providências. (Nota nº 0489/2005/DP-4). 

 
Cap RRPM Mat. 100903-6, Edivaldo Pereira da Silva – Incidência da Gratificação de Incentivo sobre o percentual de 55% em 

função  de   sua   designação  para  a  Guarda  Patrimonial no  período  de  1º JAN 99  a  10 DEZ 2003: –  Indeferido,  face  à  análise  da  
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documentação e em conformidade com o Parecer nº 07/04-PGE, de 03 NOV 2004. Arquivar nos assentamentos do servidor.(Nota nº 
0189/2005/DP-4). 

 
Cap RRPM Mat. 600559-4, Erinaldo Gomes de Castro – Concessão do Auxilio Invalidez: – Indeferido, face o Parecer 

emitido pela JSS através do Ofício nº 052/DS, de 22 FEV 2005. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 0457/2005/DP-4). 
 
1º Ten RRPM Mat. 601495-0, Severino dos Ramos Santos – Incidência da Gratificação de Incentivo sobre o percentual de 

55% em função de sua designação para a Guarda Patrimonial no período de 1º JAN 99 a 10 DEZ 03: – Indeferido, face a análise da 
documentação e em conformidade com o Parecer nº 07/04-PGE, de 03 NOV 04. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 
0163/2005/DP-4). 

 
1.1.2.   Pensão Alimentícia 

 
Desconte-se a titulo de Pensão Alimentícia definitiva o percentual de 15% (quinze por cento) da remuneração bruta do 1º 

Ten RRPM Mat. 10427-2, Carlos Alberto Fernandes Melo, em favor da Srª Rilda Francisca de Lima Melo, excetuados os descontos legais 
e obrigatórios de Imposto de Renda e Previdência, conforme acordo homologado por sentença, datada de 12 MAI 04, constante nos autos 
da Ação de Divorcio Consensual nº 001.2004.011339-7. (Solução ao contido no Oficio nº 2004.0659.350, de 24 MAI 04, expedido pela 
Exmª Dr. Paula Maria Malta Teixeira do Rego, Juíza de Direito da 11ª Vara de Família e Registro Civil da Capital). Arquivar nos 
assentamentos do servidor. (Nota nº 0449/2005/DP-4). 

 
1.1.3.   Retificação 

 
Ver 3ª Parte, Item 1.1.1, Nota nº 3072/2004/DP-4, do Aditamento ao BG nº 214 de 25 NOV 2004, referente à Isenção de 

Imposto de Renda, requerido pelo Cap PM Mat. 605766-7, Paulo Gomes de Lima. 
 
Onde se lê: Deferido, face o Parecer emitido pela JSS/ PMPE, datado em 19 JUL 04, e o contido no Inciso XIV, Art 6º, da Lei 

nº 7713, de 22 DEZ 88.  
 
Leia-se: Deferido, a/c de 14 FEV 05, tendo em vista o diagnóstico emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, se 

enquadrar nos casos previstos no Inciso XIV, Art. 6º, da Lei nº 7.713, de 22 DEZ 88, conforme Oficio nº 005/JEIR, de 15 FEV 05. A 
Pagadoria dos Inativos para implantar a referida isenção. (Nota nº 0434/2005/DP-4). 

 
1.2.0.   De Subtenente 

 
1.2.1.   Requerimentos Despachados 

 
Subtenente RRPM Mat. 10913-4, David Felismino de Souza Sobrinho – Incidência da Gratificação de Incentivo sobre o 

percentual de 55% em função de sua designação para a Guarda Patrimonial no período de 1º FEV 02 a 11 DEZ 03: – Indeferido, face a 
análise da documentação e em conformidade com o Parecer nº 07/04-PGE, de 03 NOV 04. Arquivar nos assentamentos do servidor. 
(Nota nº 0155/05/DP-4). 

 
Subtenente RRPM Mat. 606633-0, João Luiz Marcelino – Incidência da Gratificação de Incentivo sobre o percentual de 55% 

em função de sua designação para a Guarda Patrimonial no período de 1º JAN 99 a 10 DEZ 03: – Indeferido, face a análise da 
documentação e em conformidade com o Parecer nº 07/PGE, de 03 NOV 04. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 
0156/2005/DP-4). 

 
Subtenente RRPM Mat. 10939-8, Carlos Bezerra – Incidência da Gratificação de Incentivo sobre o percentual de 55% em 

função de sua designação para a Guarda Patrimonial no período de 1º JAN 99 a 10 DEZ 03: – Indeferido, face a análise da 
documentação e em conformidade com o Parecer nº 07/PGE, de 03 NOV 04. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 
0162/2005/DP-4). 

 
Subtenente PM Ref. Mat. 604613-4, Reginaldo Rodrigues da Silva – Isenção de Imposto de Renda: – Deferido, a/c de 14 FEV 

05, tendo em vista o diagnóstico emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, se enquadrar nos casos previstos no Inciso XIV, 
Art. 6º, da Lei nº 7.713, de 22DEZ88, conforme Ofício nº 005/JEIR de 15 FEV 05. À Pagadoria dos Inativos para implantar a 
referida isenção. (Nota nº 0398/2005/DP-4). 

 
Subtenente PM Ref. Mat. 605630-0, Nilson Neves Guimarães – Isenção de Imposto de Renda: – Deferido, a/c de 14 FEV 05, 

tendo em vista o diagnóstico emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, se enquadrar nos casos previstos no Inciso XIV, Art. 
6º, da Lei nº 7.713, de 22 DEZ 88, conforme o Ofício nº 003/JEIR, de 15 FEV 05. À Pagadoria dos Inativos para implantar a 
referida Isenção. (Nota nº 0402/2005/DP-4). 

 
Subtenente PM Ref. Mat. 604970-2, Almir Messias Marques – Isenção de Imposto de Renda: – Deferido, a/c de 21 FEV 05, 

tendo em vista o diagnóstico emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, se enquadrar nos casos previstos no Inciso XIV, Art. 
6º, da Lei nº 7.713, de 22 DEZ 88, conforme Oficio nº 008/JEIR de 1º MAR 05. À Pagadoria dos Inativos para implantar a referida 
Isenção. (Nota nº 0429/2005/DP-4). 
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Subtenente RRPM Mat. 604726-2, Paulo Reis Tabosa – Cancelar a Assistência Médica dos seus dependentes, Srª Maria de 
Lourdes R. Tabosa, genitora, Julio Gomes de A. Tabosa, genitor, e seus filhos Péricles Silva Tabosa, nascido em 19 JAN 81, e Paulo Silva 
Tabosa: – Deferido, face a documentação apresentada e conforme Incisos II e VII, § 1º, do Art. 58 da Lei 10.426/90. À Pagadoria dos 
Inativos para conhecimento e providências que competir, e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do 
servidor. (Nota nº 0482/2005/DP-4). 

 
Subtenente RRPM Mat. 6908-6, Marcos Antonio Gomes da Silva – Pagamento das Licenças Especiais referentes aos 1º e 2º 

Decênios: – Deferido, quanto ao pagamento de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 1º Decênio, e 180 (cento e oitenta) dias 
referentes ao 2º Decênio, face a documentação comprobatória apresentada, Certidão de Tempo de Serviço expedida pela DP-1, em 
23 MAR 2001, Relatório do TCE nº 350/04, e conforme prevê o Parecer 303/03 – PGE. A Pagadoria dos Inativos para confecção da 
Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. 
(Nota nº 0540/2005/DP-4). 

 
Subten RRPM Mat. 3260-3, Luiz Gonzaga da Silva – Pagamento das Licenças Especiais: – Deferido, quanto ao pagamento 

de 07 (sete) dias referentes ao 1º decênio, e 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 2º decênio, face a documentação comprobatória 
apresentada, Certidão de Tempo de Serviço expedida pela DP-1, em 26 JAN 2001, Relatório do TCE nº 1582/03, e conforme prevê o 
Parecer 303/03 – PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao 
CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 0562/2005/DP-4). 

 
1.3.0.   De Sargento 
 
1.3.1.   Requerimentos Despachados 

 
1º Sgt RRPM Mat. 603895-6, Virgílio José de Oliveira – Incidência da Gratificação de Incentivo sobre o percentual de 55% 

em função de sua designação para a Guarda Patrimonial no período de JAN/02 a DEZ 03: – Indeferido, face a análise da documentação 
e em conformidade com o Parecer nº 07/04-PGE, de 03 NOV 04. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 0157/2005/DP-4). 

 
1º Sgt RRPM Mat. 601228-0/Noberto Lourenço da Silva – Incidência da Gratificação de Incentivo sobre o percentual de 55% 

em função de sua designação para a Guarda Patrimonial no período de 1º JAN 99 a 10 DEZ 03: – Indeferido, face a análise da 
documentação e em conformidade com o Parecer nº 07/04-PGE, de 03 NOV 04. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 
0159/2005/DP-4). 

 
1º Sgt RRPM Mat. 6905-1, Gercino Rodrigues de Oliveira – Incidência da Gratificação de Incentivo sobre o percentual de 

55% em função de sua designação para a Guarda Patrimonial no período de 1º JAN 99 a 10 DEZ 03: – Indeferido, face a análise da 
documentação e em conformidade com o Parecer nº 07/04-PGE, de 03 NOV 04. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 
0160/05/DP-4). 

 
1º Sgt RRPM Mat. 10706-9, Jamesson Thadeu Nunes Santos – Constar nos seus assentamentos sua filha Thayna Sales Nunes 

Santos, nascido em 04 ABR 2001, para fins de Assistência Médica e demais direitos junto a PMPE: – Deferido, quanto a Assistência 
Médica, face a documentação comprobatória apresentada e o contido no § 1º Inc. II Art. 58 da Lei nº 10.426/90, e quanto a Dedução 
de Imposto de Imposto de Renda conforme preconiza o § 1º Inciso III Art. 77 do Decreto Federal nº 3.000, de 26 MAR 99. À 
Pagadoria dos Inativos para constar no rol de dependentes do servidor, a fins de Dedução de Imposto de Renda. Ao SAME para 
abertura de prontuário e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do servidor.(Nota nº 0383/2005/DP-
4). 

 
1º Sgt PM Ref. Mat. 605308-4, Joaquim Nunes Amaral – Isenção de Imposto de Renda: – Deferido, a/c de 21 FEV 05, tendo 

em vista o diagnóstico emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, se enquadrar nos casos previstos no Inciso XIV, Art. 6º, da 
Lei nº 7.713, de 22 DEZ 88, conforme Oficio nº 008/JEIR de 1º MAR 05. À Pagadoria dos Inativos para implantar a referida 
isenção. (Nota nº 0423/2005/DP-4) 

 
1º Sgt RRPM Mat. 608651-9/Sebastião Pereira Diniz – Renovação da carteira do SAME, em favor de seu filho Arnoud Pereira 

Diniz, por ser considerado Inválido pela JSS da PMPE: – Deferido, face a documentação comprobatória apresentada, e o que 
preconiza o Inciso IV do Art. 58 da Lei nº 10.426/90.   Ao Gabinete de Identificação para providências. (Nota nº 0435/2005/DP-4) 

 
1º Sgt RRPM Mat. 10423-0, Acácio Artur Umbelino Neto – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em seus 

Proventos em favor do FUNAFIN: – Deferido,  no período de 21 MAR 2001 à JAN/2002, conforme Certidão de Tempo de Serviço, 
expedida pela DP-1 em 05 JUN 2001, informação prestada pela Pagadoria do Inativos em 24 FEV 05, bem como o previsto no Art. 
62, Inciso II, c/c o Art. 72, Inciso II, da Lei Complementar Nº 28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo Único, do Art. 1º, do Decreto nº 
22.245, de 05 JUL 2000. À Pagadoria dos Inativos para providências e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto 
Estadual n° 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 0475/2005/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM Mat. 606432-9/José de Souza Pimentel – Incidência da Gratificação de Incentivo sobre o percentual de 55% 

em função de sua designação para a Guarda Patrimonial no período de 1º JAN 99 a 10 DEZ 2003: – Indeferido, face a análise da 
documentação e em conformidade com o Parecer nº 07/04-PGE, de 03 NOV 04. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 
0161/2005/DP-4). 
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2º Sgt PM Ref. Mat. 4451-2/Antonio Pereira da Silva – Isenção de Imposto de Renda: – Deferido, a/c de 14 FEV 05, tendo em 
vista o diagnóstico emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, se enquadrar nos casos previstos no Inciso XIV, Art. 6º, da Lei 
nº 7.713, de 22 DEZ 88, conforme o Ofício nº 005/JEIR, de 15 FEV 05. À Pagadoria dos Inativos para implantar a referida isenção. 
(Nota nº 0392/2005/DP-4). 

 
2º Sgt PM Ref. Mat. 11777-3, Amaro Oliveira dos Santos – Isenção de Imposto de Renda: – Deferido, a/c de 14 FEV 05, 

tendo em vista o diagnóstico emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, se enquadrar nos casos previstos no Inciso XIV, Art. 
6º, da Lei nº 7.713, de 22 DEZ 88, conforme o Oficio nº 005/JEIR, de 15 FEV 05. À Pagadoria dos Inativos para implantar a 
referida isenção. (Nota nº 0395/2005/DP-4). 

 
2º Sgt PM Ref. Mat. 601238-8, Antonio Lopes Ferreira – Isenção de Imposto de Renda: – Deferido, a/c de 28 FEV 05, tendo 

em vista o diagnóstico emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, se enquadrar nos casos previstos no Inciso XIV, Art. 6º, da 
Lei nº 7.713, de 22 DEZ 88, conforme Ofício nº 006/JEIR de 1º MAR 2005. À Pagadoria de Inativos para implantar a referida 
isenção. (Nota nº 0430/2005/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM Mat. 11662-9, Severino Ramos Dias – Constar nos seus assentamentos o nome de sua esposa, Srª Maria 

Madalena da Silva Dias, por haverem contraído matrimonio em 06 MAI 86, e seus filhos Eudes da Silva Dias, nascido em 10 AGO 86, e 
Eduardo José da Silva Dias, nascido em 30 AGO 94 para fins de Assistência Médico-Hospitalar, dedução de Imposto de Renda e demais 
direitos junto a PMPE: – Deferido, quanto a Assistência Médica para seu filho Eduardo José da Silva Dias, a/c de 02 DEZ 2004, 
conforme documentação comprobatória apresentada e face o contido no Inciso II, § 1º do Art. 58, da Lei nº 10.426/90, e quanto a 
dedução de Imposto de Renda, conforme o previsto no Inciso III, § 1º, Art. 77, do Decreto Federal nº 3.000/99. Indeferido, quanto 
aos demais dependentes, em virtude de já constarem nos seus assentamentos conforme informação do Arquivo Geral. À Pagadoria 
dos Inativos para constar seu filho no rol de dependentes do servidor a fins de Dedução de Imposto de Renda. Ao Gabinete de 
Identificação para providências cabíveis. (Nota nº 0483/2005/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM Mat. 7362-8, Vicente Pedro da Silva – Melhoria de Proventos: – Indeferido, analisando a documentação 

comprobatória apresentada, verifica-se que o requerente à época em que foi julgado inválido, já possuía 56 (cinqüenta e seis) anos 
de idade, atingindo a idade limite de permanência na Reserva Remunerada, conforme Inciso I, letra “c” Art. 94, da Lei nº 6.783/74, 
não fazendo portanto aos proventos da graduação Imediata, conforme Parágrafo Único do Art. 95 da mesma Lei. Arquivar nos 
assentamentos do servidor. (Nota nº 0488/2005/DP-4). 

 
3º Sgt RRPM Mat. 604217-1, José de Lima Rosal – Incidência da Gratificação de Incentivo sobre o percentual de 55% em 

função de sua designação para a Guarda Patrimonial no período de 1º JAN 99 a 10 DEZ 03: – Indeferido, face a análise da 
documentação e em conformidade com o Parecer nº 07/04-PGE, de 03 NOV 04. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 
0158/2005/DP-4). 

 
3º Sgt RRPM Mat. 101021-2, Amaro Pereira dos Reis – Incidência da Gratificação de Incentivo sobre o percentual de 55% em 

função de sua designação para a Guarda Patrimonial no período de 1º JAN 99 a 10 DEZ 03: – Indeferido, face a análise da 
documentação e em conformidade com o Parecer nº 07/PGE, de 03 NOV 04. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 
0190/2005/DP-4). 

 
3º Sgt RRPM Mat. 990696-7, Daniel Antonio dos Santos – Incidência da Gratificação de Incentivo sobre o percentual de 

55% em função de sua designação para a Guarda Patrimonial no período de 1º JAN 99 a 10 DEZ 03: – Indeferido, face a análise da 
documentação e em conformidade com o Parecer nº 07/PGE, de 03 NOV 04. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 
0191/2005/DP-4). 

 
3º Sgt RRPM Mat. 990711-4, João Ferreira das Graças – Incidência da Gratificação de Incentivo sobre o percentual de 55% 

em função de sua designação para a Guarda Patrimonial no período de 1º JAN 99 a 10 DEZ 03: – Indeferido, face a análise da 
documentação e em conformidade com o Parecer nº 07/PGE, de 03 NOV 04. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 
0193/2005/DP-4). 

 
3º Sgt RRPM Mat. 100982-6, Ednaldo Quintino Sobrinho – Incidência da Gratificação de Incentivo sobre o percentual de 55% 

em função de sua designação para a Guarda Patrimonial no período de 1º JAN 99 a 10 DEZ 03: – Indeferido, face a análise da 
documentação e em conformidade com o Parecer nº 07/PGE, de 03 NOV 2004. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 
0194/2005/DP-4). 

 
3º Sgt RRPM Mat. 990775-0, Enoch Rufino De Melo – Incidência da Gratificação de Incentivo sobre o percentual de 55% em 

função de sua designação para a Guarda Patrimonial no período de 1º JAN 99 a 10 DEZ 03: – Indeferido, face a análise da 
documentação e em conformidade com o Parecer nº 07/PGE, de 03 NOV 2004. Arquivar nos assentamentos do servidor.(Nota nº 
0195/2005/DP-4). 

 
3º Sgt PM Ref. Mat. 608358-7, Jose Carlos Sabino – Isenção de Imposto de Renda: – Deferido, a/c de 14 FEV 05, tendo em 

vista o diagnóstico emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, se enquadrar nos casos previstos no Inciso XIV, Art. 6º, da Lei 
nº 7.713, de 22 DEZ 88, conforme o Oficio nº 005/JEIR, de 15 FEV 05. À Pagadoria dos Inativos para implantar a referida isenção. 
(Nota nº 0390/2005/DP-4). 
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3º Sgt PM Ref. Mat. 604584-7, Júlio Hermínio de Moura – Isenção de Imposto de Renda: – Deferido, a/c de 14 FEV 05, 

tendo em vista o diagnóstico emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, se enquadrar nos casos previstos no Inciso XIV, Art. 
6º, da Lei nº 7.713, de 22 DEZ 88, conforme o Oficio nº 005/JEIR, de 15 FEV 05. À Pagadoria dos Inativos para implantar a 
referida isenção. (Nota nº 0391/2005/DP-4). 

 
3º Sgt PM Ref. Mat. 603679-1, Corino Militão da Silva – Constar nos seus assentamentos haver sido considerado inválido pela 

Junta Superior de Saúde PMPE: – Conste-se, face o parecer emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, através da Ata de Saúde 
em 22 MAR 2004. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 0407/2005/DP-4). 

 
3º Sgt RRPM Mat. 603009-2, Jose Florentino de Melo – Constar nos seus assentamentos o nome de sua esposa Srª Maria Do 

Carmo de Souza Melo, para fins de Assistência Médico-Hospitalar, Dedução de Imposto de Renda e demais direitos junto a PMPE: – 
Deferido, quanto a Assistência Médica a/c de 24 FEV 2005, face a documentação comprobatória apresentada e o contido no Inciso I, 
§ 1º do Art. 58 da Lei nº 10.426/90, e quanto a dedução de Imposto de Renda conforme prevê o Inciso I, § 1º do Art. 77, do Decreto 
Federal nº 3000/99. A Pagadoria dos Inativos para constar no rol de dependentes a fins de dedução de Imposto de Renda. Ao 
Gabinete de Identificação para providências. (Nota nº 0431/2005/DP-4). 

 
3º Sgt RRPM Mat. 600440-7/José Domingos de Melo – Renovação da carteira do SAME, em favor de sua filha Solange Maria 

Ferreira de Melo, por ser considerado Inválido pela JSS da PMPE: – Deferido, quanto a continuidade da assistência medica, face a 
documentação comprobatória apresentada, e o que preconiza o Inciso IV do Art. 58 da Lei nº 10.426/90. Ao Gabinete de 
Identificação para providências. (Nota nº 0441/2005/DP-4). 

 
3º Sgt PM Ref. Mat. 608314-5, José Cesário Filho – Constar nos assentamentos o nome de sua esposa Srª Maria Anunciada da 

Silva Cesário, por haverem contraído matrimônio em 09 AGO 85, e seu filho Abraão José Cesário da Silva, nascido em 02 SET 79, para 
fins de Assistência Médico-Hospitalar, Dedução de Imposto de Renda e demais direitos junto a PMPE: – Deferido, quanto a Assistência 
Médica para sua esposa, a/c de 13 OUT 2004, conforme documentação comprobatória apresentada e face o contido no inciso I, § 1º 
do Art. 58, da Lei 10.426/90, e quanto a Dedução de imposto de Renda, já consta no rol de dependentes do servidor, conforme 
informação prestada pela Pagadoria dos Inativos, em 23 FEV 05. Indeferido, quanto a Assistência Medica e dedução de Imposto de 
Renda para seu filho, por não encontrar amparo legal na referida Lei. Ao Gabinete de Identificação para providências cabíveis. 
(Nota nº 0484/2005/DP-4). 

 
1.3.2.   Redução 

 
Reduzir o percentual de 31% (trinta e um por cento) para 30% (trinta por cento), inerente a Gratificação do Adicional de 

Inatividade do 2º Sgt RRPM Mat. 606362-4, Manoel Elias da Silva, conforme informações prestadas pela Pagadoria dos Inativos e 
Arquivo Geral, objetivando dar cumprimento ao Acórdão T.C nº 3214/93, que julgou legal a transferência do aludido Militar para a 
inatividade: - À Pagadoria dos Inativos para providências, quanto a redução. (Nota nº 0386/2005/DP-4). 

 
Reduzir o percentual de 31% (trinta e um por cento) para 30% (trinta por cento), inerente a Gratificação do Adicional de 

Inatividade do 2º Sgt RRPM Mat. 601755-0, Washington Pinto da Silva, conforme informações prestadas pela Pagadoria dos Inativos e 
Arquivo Geral, objetivando dar cumprimento ao Acórdão T.C nº 606/90, que julgou legal a transferência do aludido Militar para a 
inatividade: - À Pagadoria dos Inativos para providências, quanto a redução. (Nota nº 0387/2005/DP-4). 

 
1.3.3.   Exclusão por falecimento 

 
Comunicou o Cel PM chefe do CASIS por meio do Of. nº 011/DIPES, de 14 FEV 2005, o falecimento do 2º Sgt RRPM Mat. 

607429-8, José Maria Nascimento, ocorrido no dia 31 JAN 2005, naquele Centro Medico Hospitalar. Em conseqüência fica o aludido 
militar excluído do efetivo inativo desta PMPE: - Arquivar nos assentamentos do ex-servidor. (Nota nº 0442/2005/DP-4). 

 
1.4.3.   Retificação 

 
Ver 3º Parte Item 1.3.1, Nota nº 2885/2004/DP-4, publicada no Adt. ao BG. nº 208, de 16 NOV 2004, referente à Isenção de 

Imposto de Renda, requerido pelo 3º Sgt PM Ref. Mat. 610431-2, Severino Marques Machado.  
 
Onde se lê: a/c de 22 DEZ 88.  
 
Leia-se: a/c de 13 JUL 04. Por haver sido publicada com incorreção, conforme informação da Pagadoria dos Inativos: -  

Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 0476/2005/DP-4).  
 

1.4.0.   De Cabo 
 
1.4.1.   Requerimentos Despachados 

 
Cb RRPM Mat. 602838-1, Moacyr Oliveira de Souza – Incidência da Gratificação de Incentivo sobre o percentual de 55% em 

função de sua designação para a Guarda Patrimonial no período de 1º JAN 99 a 10 DEZ 03: – Indeferido, face a análise da 
documentação e em conformidade com o Parecer nº 07/PGE, de 03 NOV 04. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 
0174/05/DP-4). 
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Cb RRPM Mat. 101056-5, Iremar Lins de Melo – Incidência da Gratificação de Incentivo sobre o percentual de 55% em 

função de sua designação para a Guarda Patrimonial no período de 1º JAN 99 a 10 DEZ 03: – Indeferido, face a análise da 
documentação e em conformidade com o Parecer nº 07/PGE, de 03 NOV 04. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 
0192/05/DP-4). 

 
Cb RRPM Mat. 10373-0, Pedro Pereira de Siqueira – Constar nos seus assentamentos seu filho Paulo Jose Bento Siqueria, 

nascido em 30 JAN 2001, para fins de Assistência Médica e demais direitos junto a PMPE. Despacho deste Comando: – Deferido, quanto 
a Assistência Médica, face a documentação comprobatória apresentada e o contido no § 1º Inciso II, Art. 58 da Lei nº 10.426/90, e 
quanto a Dedução de Imposto de Imposto de Renda conforme preconiza o § 1º Inciso III, Art. 77 do Decreto Federal nº 3.000 de 26 
MAR 99. À Pagadoria dos Inativos para constar no rol de dependentes do servidor, a fins de Dedução de Imposto de Renda. Ao 
SAME para abertura de prontuário e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 
0382/2005/DP-4). 

 
Cb PM Ref Mat. 10930-4, José Fernando da Silva – Constar nos seus assentamentos o nome da Srª Josefa Maria de Lira Silva, 

para fins de Assistência Médico-Hospitalar, dedução de Imposto de Renda e demais direitos junto a PMPE, em virtude de haverem 
contraído matrimônio em 15 DEZ 2004: – Deferido, quanto a Assistência Médica a/c de 21 DEZ 2004, face a documentação 
comprobatória apresentada e o contido no Inciso I, § 1º do Art. 58 da Lei nº 10.426/90, e quanto a dedução de Imposto de Renda 
conforme prevê o Inciso I, § 1º do Art. 77, do Decreto Federal nº 3000/99. A Pagadoria dos Inativos para constar no rol de 
dependentes a fins de Dedução de imposto de Renda. Ao SAME para abertura de prontuário e posterior remessa ao Arquivo Geral 
para arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 0384/2005/DP-4). 

 
Cb PM Ref. Mat. 608402-8, Antonio Paulino dos Santos – Isenção de Imposto de Renda: – Deferido, a/c de 14 FEV 05, 

tendo em vista o diagnóstico emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, se enquadrar nos casos previstos no Inciso XIV, Art. 
6º, da Lei nº 7.713, de 22 DEZ 88, conforme Oficio nº 005/JEIR, de 15 FEV 05. À Pagadoria dos Inativos para implantar a referida 
isenção. (Nota nº 0393/2005/DP-4). 

 
Cb PM Ref. Mat. 606152-4/Edmar Ferreira de Aguiar – Isenção de Imposto de Renda: – Deferido, a/c de 14 FEV 05, tendo 

em vista o diagnóstico emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, se enquadrar nos casos previstos no Inciso XIV, Art. 6º, da 
Lei nº 7.713, de 22 DEZ 88, conforme o Oficio nº 005/JEIR, de 15 FEV 05. À Pagadoria dos Inativos para implantar a referida 
isenção. (Nota nº 0397/2005/DP-4). 

 
Cb PM Ref. Mat. 609334-5, José Francisco da Silva – Isenção de Imposto de Renda: – Deferido, a/c de 14 FEV 05, tendo em 

vista o diagnóstico emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, se enquadrar nos casos previstos no Inciso XIV, Art. 6º, da Lei 
nº 7.713, de 22 DEZ 88, conforme o Oficio nº 005/JEIR, de 15 FEV 05. À Pagadoria dos Inativos para implantar a referida isenção. 
(Nota nº 0398/2005/DP-4). 

 
Cb PM Ref. Mat. 611324-9, Roberto Antonio de Albuquerque Melo – Isenção de Imposto de Renda: – Deferido, a/c de 14 

FEV 05, tendo em vista o diagnóstico emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, se enquadrar nos casos previstos no Inciso 
XIV, Art. 6º, da Lei nº 7.713, de 22 DEZ 88, conforme o Oficio nº 005/JEIR, de 15 FEV 05. À Pagadoria dos Inativos para 
implantar a referida isenção. (Nota nº 0406/2005/DP-4). 

 
Cb RRPM Mat. 609434-1, Everaldo Bizerra de Sena – Constar nos seus assentamentos haver sido considerado inválido pela 

Junta Superior de Saúde PMPE: – Conste-se, face o parecer emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, através da Ata de Saúde 
em 14 FEV 2005. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 0413/2005/DP-4). 

 
Cb RRPM Mat. 12754-0, Claudionor da Silva – Pagamento da Licença Especial: – Deferido, quanto ao Pagamento em 

pecúnia de 67 (sessenta e sete) dias referente ao 2º decênio, face e a documentação comprobatória apresentada, informação do 
Arquivo Geral, datada de 28 FEV 05, Relatório TCE nº 818/04 e conforme prevê o Parecer nº 303/2003/PGE. A Pagadoria dos 
Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo em vista o Decreto Estadual nº 
25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 0415/2005/DP-4).   

 
Cb RRPM Mat. 6909-4, Josias Joaquim da Silva – Pagamento da Licença Especial do 2º Decênio: – Deferido, quanto ao 

pagamento de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 2º decênio, face a documentação comprobatória apresentada, Certidão de 
Tempo de Serviço expedida pela DP-1, de 19 JUL 2001, Relatório TCE nº 1304/02 e conforme prevê o Parecer 303/03/PGE. À 
Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP para providências. 
(Nota nº 0432/2005/DP-4). 

 
Cb RRPM Mat. 12836-8/Moises Marques de Santana – Pagamento da Licença Especial do 2º decênio: – Deferido, quanto ao 

pagamento de 180 (cento e oitenta) dias referentes ao 2º decênio, face a documentação comprobatória apresentada, Certidão de 
Tempo de Serviço expedida pela DP-1, de 02 JUN 04, Relatório TCE nº 858/04 e conforme prevê o Parecer 303/PGE. À Pagadoria 
dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP para providências. (Nota nº 
0433/2005/DP-4). 

 
Cb RRPM Mat. 13291-8/Marcone Romero de Albuquerque – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em seus 

Proventos em favor do FUNAFIN: – Deferido, no período de 29 DEZ 03 a MAR 04, face a documentação comprobatória 
apresentada, bem como o previsto no Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e  
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Parágrafo Único, do Art. 1º, do Decreto 22.245, de 05 JUL 2000. Ao CSPP, para providências quanto ao pagamento tendo em vista 
o Decreto Estadual n° 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 0436/2005/DP-4). 

 
Cb RRPM Mat. 605374-2, Francisco Lopes da Silva – Cancelar de seus assentamentos o nome de sua ex-esposa Srª Marli 

Amarino da Silva, em virtude de haverem se divorciado: – Deferido, conforme apresentação da Sentença de Divórcio nº 262-B/94,  
decretada pelo Exmº. Juiz de Direito da 2ª Vara da Comarca de Abreu e Lima-PE,  e de acordo com o disposto no § 2º do Art. 58 da 
Lei nº 10.426/90. A Pagadoria dos Inativos para conhecimento e providências cabíveis e posterior remessa ao SAME. (Nota nº 
0440/2005/DP-4) 

 
Cb RRPM Mat. 601609-0, Manoel Francisco de Oliveira – Constar nos seus assentamentos o nome de seu filho Tutelado 

Diego Oliveira Cavalcanti, nascido em 19 AGO 85, para fins de assistência Médico-hospitalar e demais direitos junto a PMPE: – 
Deferido, a/c de 3 MAR 05, face a documentação comprobatória apresentada e o contido no Inciso V, do Art. 58 da Lei nº 10.426/90. 
Ao Gabinete de Identificação para as providências cabíveis. (Nota nº 0444/2005/DP-4). 

 
Cb RRPM Mat. 14333-2, José Severino dos Santos – Cancelar dos seus assentamentos o nome de sua ex-esposa Srª Maria José 

da Silva Santos, divórcio realizado em 22 NOV 04, e constar o nome de sua atual esposa Srª Ivonete Bezerra dos Santos, por haverem 
contraído matrimonio em 04 FEV 2005, para fins de Assistência Médico-Hospitalar: – Deferido, quanto ao cancelamento de sua ex-
esposa face a documentação comprobatória apresentada e o contido no § 2º do Art. 58, da Lei nº 10.426/90 quanto a Assistência 
Médica a/c de 28 FEV 2005, conforme documentação comprobatória apresentada e face o contido no Inciso I, § 1º do Art. 58, da Lei 
nº 10.426/90. Ao Gabinete de Identificação para as providências cabíveis. (Nota nº 0445/2005/DP-4). 

 
Cb RRPM Mat. 10355-1, Luiz Ferreira da Silva – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em seus Proventos 

em favor do FUNAFIN: – Deferido,  a/c de 25 OUT 00, face a documentação comprobatória apresentada, bem como o previsto no 
Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo Único, do Art. 1º, do Decreto nº 
22.245, de 05 JUL 2000. À Pagadoria dos Inativos para elaborar a Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP 
para providências tendo em vista o Decreto Estadual n° 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 0446/2005/DP-4). 

 
Cb PM Ref. Mat. 608374-9, José Justino da Silva – Constar nos seus assentamentos o Mandado de Averbação, constando que 

o mesmo é Curador de sua filha Srª Elienai Oliveira Silva, por haver sido interditada, para fins de Assistência Médico-Hospitalar e demais 
direitos junto a PMPE: – Deferido, a/c de 22 NOV 2004, tendo em vista a filha do requerente haver sido julgada absolutamente 
incapaz e sido decretada sua interdição pelo Exm° Juiz da 2º Vara Cível de Caruaru-PE, através da sentença proferida nos autos nº 
2002.074.986-3, e o previsto no Inciso IV, § 1º do Art. 58, da Lei nº 10.426/90. À Pagadoria dos Inativos e posteriormente ao 
Gabinete de Identificação para conhecimentos e providências cabíveis. (Nota nº 0501/2005/DP-4). 

 
1.5.0.   De Soldado 
 
1.5.1.   Requerimentos Despachados 

 
Sd RRPM Mat. 991088-3, Altamiro Tavares Benevides Filho – Incidência da Gratificação de Incentivo sobre o percentual de 

55% em função de sua designação para a Guarda Patrimonial no período de 1º JAN 99 a 10 DEZ 03: – Indeferido, face a análise da 
documentação e em conformidade com o Parecer nº 07/PGE, de 03 NOV 04. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 
0188/2005/DP-4). 

 
Sd RRPM Mat. 990665-7, Antonio Marculino de Andrade – Incidência da Gratificação de Incentivo sobre o percentual de 

55% em função de sua designação para a Guarda Patrimonial no período de 1º JAN 99 a 10 DEZ 03: – Indeferido, face a análise da 
documentação e em conformidade com o Parecer nº 07/PGE, de 03 NOV 04. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 
0196/2005/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 602189-1, Joaquim Bernardo Santos Filho – Retificação de Ato de Reforma: – Indeferido, Por falta de 

amparo legal, tendo em vista que o servidor foi reformado bem antes da Lei de Remuneração entrar em vigor. Arquivar nos 
assentamentos do servidor. (Nota nº 0259/2005/DP-4). 

 
Sd RRPM Mat. 601348-7, Antonio Martins do Rosario – Constar nos seus assentamentos o nome da Srª Josefa Felismina de 

Oliveira Rosario, para fins de Assistência Médico-Hospitalar, Dedução de Imposto de Renda e demais direitos junto a PMPE, em virtude 
de haverem contraído matrimônio em 17 FEV 2005: – Deferido, quanto a Assistência Médica a/c de 22 FEV 2005, face a 
documentação comprobatória apresentada e o contido no Inciso I, § 1º do Art. 58 da Lei nº 10.426/90, e quanto a Dedução de 
Imposto de Renda conforme prevê o Inciso I, § 1º do Art. 77, do Decreto Federal nº 3.000/99. A Pagadoria dos Inativos para constar 
no rol de dependentes a fins de Dedução de imposto de Renda. Ao SAME para abertura de prontuário e posterior remessa ao 
Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 0385/2005/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 12902-0, Josá Eraldo Pereira da Silva – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em seus 

Proventos em favor do FUNAFIN: – Deferido, face a documentação comprobatória apresentada, bem como o previsto no Art. 62, 
Inciso II, c/c o Art. 72, Inciso II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, 
de 05 JUL 2000. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão financeira a contar de 24 NOV 03, e 
posterior remessa ao CSPP, para providências tendo em vista o Decreto Estadual n° 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 
0388/2005/DP-4). 
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Sd PM Ref. Mat. 11200-3, Eleuzo Caetano Bispo – Isenção de Imposto de Renda: – Deferido, a/c de 14 FEV 05, tendo em 
vista o diagnóstico emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, se enquadrar nos casos previstos no Inciso XIV, Art. 6º, da Lei 
nº 7.713, de 22 DEZ 88, conforme Oficio nº 005/JEIR, de 15 FEV 05. À Pagadoria dos Inativos para implantar a referida isenção. 
(Nota nº 0400/2005/DP-4) 

 
Sd PM Ref. Mat. 610480-0, José Luiz de Souza - Isenção de Imposto de Renda: – Deferido, a/c de 14 FEV 05, tendo em vista 

o diagnóstico emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, se enquadrar nos casos previstos no Inciso XIV, Art. 6º, da Lei nº 
7.713, de 22 DEZ 88, conforme Oficio nº 005 de 15 FEV 05/JEIR. À Pagadoria dos Inativos para implantar a referida isenção. (Nota 
nº 0401/2005/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 610524-6, José Carlos de Albuquerque – Isenção de Imposto de Renda: – Deferido, a/c de 14 FEV 05, tendo 

em vista o diagnóstico emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, se enquadrar nos casos previstos no Inciso XIV, Art. 6º, da 
Lei nº 7.713, de 22 DEZ 88, conforme o Oficio nº 003/JEIR, de 15 FEV 05. À Pagadoria dos Inativos para implantar a referida 
isenção. (Nota nº 0403/2005/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 12903-8, Carlos Roberto Gomes Costa – Isenção de Imposto de Renda: – Deferido, a/c de 14 FEV 05, tendo 

em vista o diagnóstico emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, se enquadrar nos casos previstos no Inciso XIV, Art. 6º, da 
Lei nº 7.713, de 22 DEZ 88, conforme Oficio nº 005/JEIR de 15 FEV 05. À Pagadoria deos Inativos para implantar a referida 
isenção. (Nota nº 0404/2005/DP-4) 

 
Sd RRPM Mat. 11515-0, Ivanildo Henrique da Silva – Pagamento do restante da Licença Especial referente ao 2º decênio:  – 

Deferido, quanto ao Pagamento em pecúnia de 112 (cento e doze) dias referente ao 2º decênio, face e a documentação comprobatória 
apresentada, informação do Arquivo Geral, em 28 FEV 05, Relatório TCE nº 897/03 e conforme prevê o Parecer nº 303/2003 - 
PGE. À Pagadoria dos Inativos para confecção da Planilha de Repercussão Financeira e posterior remessa ao CSPP tendo em vista 
o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 0416/2005/DP-4).   

 
Sd PM Ref. Mat. 610272-7, Nivaldo Freire de Barros – Constar nos seus assentamentos o nome de sua filha Ellen Victoria do 

Nascimento Freire, para fins de Assistência Médico-Hospitalar e demais direitos junto a PMPE: – Deferido, quanto a Assistência Médica 
a/c de 25 JAN 2005, face a documentação comprobatória apresentada e o contido no Inciso II, § 1º do Art. 58 da Lei nº 10.426/90, e 
quanto a Dedução de Imposto de Renda conforme prevê o Inciso III, § 1º do Art. 77, do Decreto Federal nº 3.000/99. À Pagadoria 
dos Inativos para constar no rol de dependentes a fins de Dedução de imposto de Renda. Ao Gabinete de Identificação para 
providências. (Nota nº 0422/2005/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 609675-1, Arnaldo Laurindo da Silva – Isenção de Imposto de Renda:  – Deferido, a/c de 28 FEV 05, tendo 

em vista o diagnóstico emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, se enquadrar nos casos previstos no Inciso XIV, Art. 6º, da 
Lei nº 7.713, de 22 DEZ 88, conforme Ofício nº 008 de 01 MAR 05/JEIR. À Pagadoria dos Inativos para implantar a referida 
isenção. (Nota nº 0424/2005/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 20387-4, Ernando Severino da Silva – Isenção de Imposto de Renda: – Deferido, a/c de 21 FEV 05, tendo 

em vista o diagnóstico emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, se enquadrar nos casos previstos no Inciso XIV, Art. 6º, da 
Lei nº 7.713, de 22 DEZ 88, conforme Ofício nº 008 de 01 MAR 05/JEIR. À Pagadoria dos Inativos para implantar a referida 
isenção. (Nota nº 0425/2005/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 601087-3, Valdir Feliciano Barbosa – Isenção de Imposto de Renda: – Deferido, a/c de 21 FEV 05, tendo 

em vista o diagnóstico emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, se enquadrar nos casos previstos no Inciso XIV, Art. 6º, da 
Lei nº 7713, de 22 DEZ 88, conforme Ofício nº 008 de 01 MAR 05/JEIR. A Pagadoria dos Inativos para implantar a referida 
isenção. (Nota nº 0426/2005/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 609584-4, Antônio Ferreira Barbosa – Isenção de Imposto de Renda: – Deferido, a/c de 21 FEV 05, tendo 

em vista o diagnóstico emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, se enquadrar nos casos previstos no Inciso XIV, Art. 6º, da 
Lei nº 7.713, de 22 DEZ 88, conforme Ofício nº 008 de 01 MAR 05/JEIR. À Pagadoria dos Inativos para implantar a referida 
isenção. (Nota nº 0427/2005/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 610832-6, João Francisco da Silva Filho – Isenção de Imposto de Renda: – Deferido, a/c de 21 FEV 05, 

tendo em vista o diagnóstico emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, se enquadrar nos casos previstos no Inciso XIV, Art. 
6º, da Lei nº 7713, de 22 DEZ 88, conforme Ofício nº 008 de 01 MAR 05/JEIR. À Pagadoria dos Inativos para implantar a referida 
isenção. (Nota nº 0428/2005/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 609587-9, Waldemar Coelho da Silva Neto – Constar nos seus assentamentos o nome de sua esposa Srª Any 

Lucia Taurina da Silva Coelho, para fins de Assistência Médico-Hospitalar, Dedução de Imposto de Renda e demais direitos junto a 
PMPE: – Deferido, quanto a Assistência Médica a/c de 23 NOV 2004, face a documentação comprobatória apresentada e o contido 
no Inciso I, § 1º do Art. 58 da Lei nº 10.426/90 e quanto ao cancelamento da Srª Mônica Maria da Conceição Coelho, conforme § 2º 
do Art. 58 da Lei nº 10.426/90. A Pagadoria dos Inativos para providencias quanto à substituição do nome de sua esposa. Ao 
Gabinete de Identificação e posterior remessa ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 
0437/2005/DP-4). 
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Sd PM Ref. Mat. 609689-1, George Orlando de Medeiros – Renovação da carteira do SAME, em favor de sua filha Josiane 

Orlando de Medeiros, por ser considerado Inválido pela JSS/PMPE: – Deferido, face a documentação comprobatória apresentada, e o 
que preconiza o Inciso IV do Art. 58 da Lei 10426/90. Ao Gabinete de Identificação para providências. (Nota nº 0438/2005/DP-4). 

 
Sd RRPM Mat. 601760-6, José Manoel de Farias – Renovação da carteira do SAME, em favor de seu filho José Carlos Silva 

de Farias, por ser considerado Inválido pela JSS/PMPE: – Deferido, face a documentação comprobatória apresentada, e o que 
preconiza o Inciso IV do Art. 58 da Lei 10426/90. Ao Gabinete de Identificação para providências. (Nota nº 0439/2005/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 608437-0, Guilherme Leite da Silva – Revalidação da Carteira do SAME de sua filha inválida Noêmia Leite 

da Silva, nascida em 24 DEZ 74, para fins de continuidade de Assistência Médico-Hospitalar: – Deferido, a/c de 03 MAR 05, conforme 
Ata de Saúde expedida pela JMS em 13 MAR 02, o previsto no § 1º, do Inciso IV, do Art. 58 da Lei nº 10426/90. Publique-se em 
Boletim Geral. Ao Gabinete de Identificação para providências cabíveis. (Nota nº 0443/2005/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 18564-7, Ananias Pacheco da Silva – Pagamento da Licença Especial referente ao 1º decênio:  – Indeferido, 

visto que a Licença Especial do 1º decênio foi computada em dobro para fins de inatividade, conforme faz prova o Relatório TCE nº 
504/04 e Acórdão nº 2286/04, que conferiu os Proventos do interessado, na proporção de 21/30 avos, a qual só se deu em virtude do 
computo em dobro da referida licença. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 0477/2005/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 910753-3, José Ramos de Lira – Ressarcimento dos valores descontados indevidamente em seus Proventos 

em favor do FUNAFIN:  – Deferido, no período de 21 MAR a OUT 2003, conforme Ata de Saúde expedida pela JMS em 21 MAR 
03, informação prestada pela Pagadoria dos Inativos em 24 FEV 05, bem como o previsto no Art. 62, Inciso II, c/c o Art. 72, Inciso 
II, da Lei Complementar nº 28, de 14 JAN 2000, e Parágrafo Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000.  À Pagadoria 
dos Inativos para confecção da Planilha de Cálculos e posterior remessa ao CSPP para providências tendo em vista o Decreto 
Estadual n° 25208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 0478/2005/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 29979-0, Cicero José Vitor da Silva – Cancelar dos seus assentamentos o nome de sua ex-esposa Srª 

Francisca Ferreira da Silva, divórcio realizado em 18 OUT 01, e constar o nome de sua filha Franciely Ferreira da Silva, nascida em 03 
MAR 95, para fins de Assistência Médico-Hospitalar e demais direitos junto a PMPE: – Deferido, quanto ao cancelamento de sua ex-
esposa, face a documentação apresentada, e quanto a Assistência Médica para sua filha a/c de 26 JAN 2005, conforme 
documentação comprobatória apresentada e face o contido no Inciso II, § 1º e § 2º do Art. 58, da Lei 10.426/90. À Pagadoria dos 
Inativos para conhecimento e providências. Ao Gabinete de Identificação para providências cabíveis. (Nota nº 0481/2005/DP-4). 

 
Sd RRPM Mat. 604168-0, Lourenço Geraldo da Silva – Renovação do Auxilio Invalidez:  – Indeferido, face o Parecer 

emitido pela JSS através do Ofício nº 052/DS, de 22 FEV 05. Arquivar nos assentamentos do servidor.  (Nota nº 0485/2005/DP-4). 
 
Sd RRPM Mat. 603210-9/José Teodoro de Brito – Constar nos seus assentamentos o nome de seu filho Thulio Rodrigues de  

Brito, para fins de Assistência Médico-Hospitalar, Dedução de Imposto de Renda e demais direitos junto a PMPE.:  – Deferido, quanto a 
Dedução de Imposto de Renda face a documentação comprobatória apresentada e conforme prevê o Inciso III, § 1º do Art. 77, do 
Decreto Federal nº 3.000/99, quanto a Assistência Médica já foi concedida através da nota nº 1072/2004-DP-4.  À Pagadoria dos 
Inativos para constar no rol de dependentes a fins de Dedução de Imposto de Renda. (Nota nº 0486/2005/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 608793-0, Antonio Florentino dos Santos – Isenção de Imposto de Renda: Indeferido, tendo em vista o 

diagnóstico emitido pela Junta Superior de Saúde da PMPE, não se enquadrar nos casos previstos no Inciso XIV, Art. 6º, da Lei nº 
7.713, de 22 DEZ 88, conforme Ofício nº 004/JEIR, de 15 FEV 05.  Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 0487/2005/DP-
4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 608226-2, Adalberto da Costa Gadelha – Instauração de Inquérito Sanitário de Origem, em virtude de haver 

sido acidentado, quando regressava da CEASA ao Centro de Formação e Aperfeiçoamento (CFA), unidade em que servia na época: – 
Indeferido, conforme despacho em 03 FEV 2005, do Ten Cel. PM Chefe da DS-5, e ofício nº 046/DS, de 17 FEV 05, onde ambos 
informam que não existe relação de causa e efeito entre a patologia apresentada e o acidente do qual foi vítima o requerente. 
Publicar em Boletim Geral. Ao Arquivo Geral para arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 0496/2005/DP-4). 

 
1.5.2.   Retificação 

 
Ver 3º Parte Item 1.5.1, Nota nº 3229/2004/DP-4, publicada no Adt. ao BG. nº 034, de 22 FEV 2005, referente à Remuneração 

correspondente ao Posto ou Graduação imediatamente superior ao que ocupava em atividade, a titulo de promoção, requerido pelo Sd PM 
Ref. Mat. 30146-9, André Luiz Xavier.  

 
Onde se lê: Luiz André. Leia-se: André Luiz. Por haver sido publicada com incorreção, conforme teor da documentação do 

servidor. Arquivar nos assentamentos do servidor. (Nota nº 0463/2005/DP-4).  
 
Ver 3º Parte Item 4.0.0, Portaria nº 161/DP-4, de 15 FEV 2005, publicada no Adt. ao BG. nº 038, de 1º MAR 2005, referente à 

Renovação do Auxilio Invalidez, requerido pelo Sd PM Ref. Mat. 607566-5, Severino do Nascimento. 
 
Onde se lê: Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez por (01) um ano, a/c de 21 JUL 2004.  
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Leia-se: Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez por (01) um ano a/c de 17 AGO 2004. Por haver sido publicada com incorreção, 

conforme informação da Pagadoria dos Inativos, datada em 21 FEV 05, bem como a analise da documentação por parte da Seção de 
Inativos (DP-4) tomando-se por base a data da protocolização do requerimento. Publicar em Boletim Geral. À Pagadoria dos Inativos para 
implantar o referido auxílio. (Nota nº 0479/2005/DP-4).  

 
Ver 3º Parte Item 2.0.0, Portaria nº 67/DP-4, de 28 JAN 2005, publicada no Adt. ao BG. nº 030, de 16 FEV 2005, referente à 

Renovação do Auxilio Invalidez, requerido pelo Sd PM Ref. Mat. 603022-0, Fernando Bezerra.  
 
Onde se lê: a/c de 06 DEZ 2004.  
 
Leia-se: a/c de 02 JAN 2005.  
 
Por haver sido publicada com incorreção, conforme informação da Pagadoria dos Inativos, em 02 MAR 05: - À Pagadoria dos 

Inativos para implantar o referido auxílio. (Nota nº 0480/2005/DP-4).  
 
 

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA 
 
2.1.0.   Requerimentos Despachados 

 
Helena Maria da Conceição Gouveia, Viúva do Sd RRPM  Mat. 611434-2, José Gouveia da Silva – Pagamento do Auxílio 

Funeral em virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 06 FEV 2005: – Deferido, haja vista a documentação comprobatória 
apresentada e nos termos do Inciso I, do Art. 66, da Lei 10.426/90. À Pagadoria dos Inativos para providências, quanto ao 
pagamento do pleito. (Nota nº 0381/2005/DP-4). 

 
Aldenice Lacerda Barbosa, Viúva do Sd PM Mat. 31526-5, Aldemario Geraldino Lacerda Barbosa – Pagamento do Auxílio 

Funeral em virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 13 FEV 2005: – Deferido, haja vista a documentação comprobatória 
apresentada e nos termos do Inciso I, do Art. 66, da Lei 10.426/90. À Diretoria de Finanças para providências, quanto ao pagamento 
do pleito. (Nota nº 0411/2005/DP-4). 

 
Severina Maria De Souza, Viúva do Ex-Cb RRPM  Mat. 7253-2/Marcos Polo Bezerra Dos Santos – Pagamento do Auxílio 

Funeral em virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 15 FEV 2005. Despacho deste Comando: I – Deferido, haja vista a 
documentação comprobatória apresentada e nos termos do Inciso I, do Art. 66, da Lei 10.426/90. II – Publique-se em Boletim Geral. III – À 
Pagadoria dos Inativos para providências, quanto ao pagamento do pleito.(Nota nº 0508/2005/DP-4). 

 
 
3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CIVIL 
 
3.1.0.   Requerimentos Despachados 

 
Severina Maria de Souza, viúva do ex- Cb RRPM Mat. 7253-2, Marcos Polo Bezerra dos Santos – Pagamento do Auxílio-

Funeralem virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 15 FEV 2005: - Deferido, haja vista a documentação comprobatória 
apresentada e nos termos do Inciso I, do Art. 66, da Lei 10.426/90. À Pagadoria dos Inativos para providências, quanto ao 
pagamento do pleito. (Nota nº 050/8/2005/DP-4). 

 
Ex-PM. Mat. 28859-4, Luiz Carlos dos Santos – Pagamento de Dias Trabalhados:  – Indeferido, tendo em vista a informação 

da Diretoria de Finanças, que o requerente recebeu os Dias Trabalhados em JUL 2004. Arquivar nos assentamentos do servidor. 
(Nota nº 0378/2005/DP-4). 

 
 
 
2.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

 
Nº 428/DP-4, de28 MAR 2005 

 
EMENTA: Concessão do Auxílio-Invalidez. 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 

90 e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o 2º Sgt RRPM Mat 600945-0, Edmir José de 
Barros. 

 
R E S O L V E: 

    
1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c de 14 FEV 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 de ABR 90. 
 

2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 
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Nº 429/DP-4, de 28 MAR 2005 
 

EMENTA: Concessão do Auxílio-Invalidez. 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o 2º Sgt PM Ref. Mat 608348-0, Edelfrido Silvestre 
dos Santos. 

 
R E S O L V E: 

    
1. Conceder-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c de 13 DEZ 2004, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 de ABR 90. 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria dos Inativos. 

 
--oo(O)oo-- 

 
Nº 430/DP-4, de 28 mAR 2005 

 
EMENTA: Renovação do Auxílio-Invalidez. 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo Inciso V, Art. 1º, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90 

e tendo em vista o resultado da Inspeção de Saúde de controle a qual foi submetido o Sd PM Ref. Mat. 15786-4, Luiz Claudio Santos de 
Oliveira. 

 
R E S O L V E: 

    
1. Renovar-lhe o Auxílio-Invalidez, por 01(um) ano, a/c de 31 MAR 2005, nos termos do § 2º, Inciso II do Art. 92 da Lei nº 

10.426, de 27 de ABR 90. 
 
2. Encaminhar o presente expediente à Pagadoria de Inativos. 

 
 
 

4ª P A R T E 
 

IV - Justiça e Disciplina 
 

1.0.0.   DISCIPLINA 
 
1.1.0.   Cancelamento de Punição 
 
1.1.1.   Requerimento Despachado 

 
Cb RRPM Mat. 605771-3/Ademir Rodrigues Borjes – Cancelamento das seguintes punições: 
 

Punição TIPO e Nº OME DATA 
Prisão BI – 007 10º BPM 10 JAN /89 

Detenção BI – 009 10º BPM 12 JAN 89 
Prisão BI – 100 10º BPM 29MAI 91 
Prisão BI – 146 10º BPM 10 AGO 90 
Prisão BG – 1º 1º BPM 03 JUN 69 

Detenção BG – 1º 1º BPM 26 NOV 69 
Detenção BG – 1º 1º BPM 21 SET 72 

Repreensão BI – 121 1º BPM 28 JUN 67 
Prisão BG – 1º 1º BPM 12 FEV 68 

Repreensão BG – 1º 1º BPM 27 JUN 67 
 
Deferido, conforme o previsto no Art. 63, da Lei n° 11.817, de 24 JUL 2000 (Código Disciplinar dos Policiais Militares). 

Ao Arquivo Geral, para dar cumprimento ao contido no Art. 64, e seu Parágrafo Único, da Lei nº 1.817/00. (Nota nº 0421/2005/DP-4). 
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a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA 
Cel PM Comandante Geral 

 
 
 
C O N F E R E: 

 
 


